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Aos dezenove de março de dois mil e vinte e seis, foi realizada no Google Classroom do Colegiado a 
Terceira Reunião Ordinária do Colegiado de Fisioterapia, com a presença dos professores Flavia 
Marini Paro (Presidente), Fernanda Mayrink Gonçalves Liberato, Lucas Rodrigues Nascimento, 
Lisandra Vanessa Martins, Ana Paula Santana Coelho, Juliana Hott de Fucio Lizardo, Alessandra Paiva 
de Castro Vidal, Veronica Lourenço Wittmer Pascoal, Narcisa Imaculada Brant Moreira e Fernanda 
Moura Vargas Dias. Também houve participação da Profa. Cintia Helena Santuzzi, para manifestação 
na análise do item VII da pauta. A Profa. Halina Duarte justificou sua ausência por estar de férias. 
PAUTA I: aprovação das atas da Segunda Reunião Ordinária do Colegiado (19/02/2026) e da Primeira 
Reunião Extraordinária do Colegiado (26/02/2026); as atas foram aprovadas por unanimidade; 
PAUTA II: solicitação de dispensa da disciplina MSO12152 Bioestatística pela aluna Gabrielle Cristina 
Tessmann, por tê-la cursado em outra instituição de ensino superior; a Profa. Ana Paula Santana 
Coelho, responsável pela disciplina, informou que o conteúdo cursado em outra instituição é 
compatível com o conteúdo ofertado na Ufes e manifestou parecer favorável à solicitação da aluna, 
que foi aprovada por unanimidade; PAUTA III: solicitação de aproveitamento da disciplina ENF16107 
Epidemiologia, cursada como eletiva na Enfermagem, como obrigatória para integralização curricular 
na Fisioterapia, por parte da aluna Julia Oliveira Donato; a Profa. Ana Paula informou que é favorável 
ao aproveitamento, pois as disciplinas ofertadas na Enfermagem e na Fisioterapia são compatíveis; a 
solicitação foi aprovada por unanimidade; PAUTA IV: solicitação da aluna Julia Oliveira Donato para 
equivalência entre as disciplinas Epidemiologia (Enfermagem) e Bioestatística (Fisioterapia); a Profa. 
Ana Paula informou que, neste caso, as disciplinas não são compatíveis, pois a disciplina ofertada na 
Enfermagem cumpre apenas parcialmente o plano de ensino específico da Fisioterapia; a solicitação 
foi indeferida por unanimidade; PAUTA V: aprovação do Relatório Final do Projeto de Ensino 
“Desenvolvimento de material didático para mídias digitais da disciplina de Avaliação em Fisioterapia 
e grupo de estudo: associação da tecnologia digital e grupos de estudo para melhor o protagonismo 
dos estudantes na aprendizagem dos conteúdos”, por parte da Profa. Fernanda Moura Vargas Dias, 
submetido ao Edital DAA/PROGRAD N°. 044 /2024 no PROGRAMA INSTITUCIONAL DE APOIO 
ACADEMICO (PIAA); o relatório foi aprovado por unanimidade; PAUTA VI: solicitação de quebra de 
pré-requisito (TCC 1) para as alunas Flora Lima Machado e Emanuelly Augusta da Silva Bispo se 
matricularem em TCC 2, após manifestação da Profa. Grace Kelly Filgueiras Freitas; a professora não 
estava cadastrada como docente responsável pela disciplina no semestre 2025/1, no qual as alunas 
cursaram TCC 1, razão pela qual a aprovação das discentes não foi registrada em seus históricos; a 
quebra de pré-requisito é aplicável se não houver tempo hábil para atualização dos históricos até a 
fase de ajuste de matrícula; dessa forma, a quebra de pré-requisito foi aprovada por unanimidade; 
PAUTA VII: relato sobre Estágio Supervisionado II do aluno Bruno Souza Borsodi e solicitação para 
cursar a disciplina na turma da manhã; segue teor do relato, apresentado por intermédio do aluno 
Arthur Suave Bueno, líder de turma de Estágio Supervisionado II no semestre 2026/1: “No dia 
26/02/2026 foi criado o grupo no whatsapp “Estágio II”, por solicitação da COORDENADORA DE 
ESTÁGIO Cinthia, para realizar a comunicação com os alunos que iriam fazer o estágio. Alguns alunos 
como Mikeias entraram no grupo depois de já terem sido enviados os termos do estágio para 
preencher (que inclusive já estavam preencidos com dados de outros alunos da Ufes) mas não tendo 
nenhum problema até então. No dia 05/03 foi realizada uma reunião via google meet, com link 
enviado no grupo do whatsapp, para tratar sobre o estágio, apenas 12 pessoas conseguiriam 
participar da reunião (segundo enquete feita no grupo). Após a reunião, foi realizada a divisão dos 
rodízios em uma planilha e os termos foram preenchidos e inseridos num Drive. A aluna Camila 
Trabach entrou no grupo apenas no dia 16/03/2026, porém a mesma estava devidamente 
matriculada no Estágio II, e como a comunicação não foi feita por veículos oficial da ufes (email 
institucional), não há como depositar culpa sobre a estudante. As matrículas do Estágio foram 
realizadas previamente, levando em consideração as atividades de TCC, projetos de extensão, 
iniciações científicas, monitorias, e principalmente matérias obrigatórias do curso, como no caso dos 
alunos Bruno Borsodi e Luiza Sabadini a matéria de UTI. Após ocorrer toda a confusão a respeito do 
ingresso da aluna Camila na turma da manhã do estágio, foi informado que não haveria aumento de 

Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.



 

vagas e que a decisão seria via disputa de CR, o que indica que o aluno Bruno teria de ser realocado 
no estágio da tarde, o que inviabilizaria o aluno de cursar UTI, atrasando assim sua formação, o que 
é errado e injusto, considerando que o mesmo está devidamente matriculado, havia manifestado 
interesse em realizar estágio pela manhã previamente (em enquete realizada no grupo da turma para 
melhor organização do estágio) e entregou os termos do estágio devidamente preenchidos e 
assinados. Portanto, a solução correta e ética que a Ufes deve adotar é o aumento de vagas, 
possibilitando 3 rodízios com 5 alunos, o que não inviabiliza as atividades do estágio de forma alguma 
e não prejudica e atrasa a formação de nenhum aluno”; segue teor do relato nos termos do próprio 
aluno Bruno Souza Borsodi, apresentado ao líder de turma: “Sou um aluno desperiodizado que vem 
enfrentando algumas situações complicadas desde a época em que cursei a disciplina de Respiratória, 
quando não foi concedido o aumento de vagas. Devido a isso, acabei atrasando um período. Após 
esse atraso, por não conseguir o aumento de vagas de nenhuma forma junto ao colegiado, ingressei 
na turma cujo líder era o Arthur Suave e segui normalmente até passar por um período difícil em 
minha vida. Por questões de saúde mental, fui diagnosticado na própria UFES com depressão severa. 
Em razão disso, não consegui acompanhar a turma na disciplina de UTI. Em conversa com a 
professora Halina, optei por me ausentar da disciplina naquele momento e retornar no período 
seguinte, quando estivesse em uma condição mais estável. Diante de toda essa situação, que já era 
prevista, organizei-me com a turma para cursar o Estágio II no turno da manhã e, no período da tarde, 
a disciplina de UTI. No entanto, de forma semelhante ao que ocorreu anteriormente com a disciplina 
de Respiratória, deparei-me novamente com uma barreira que me impede de continuar e tentar me 
formar no tempo mais regular possível, considerando que já sou um aluno acompanhado pelo PAE”; 
após a leitura dos relatos, a Profa. Cintia Helena Santuzzi, coordenadora de Estágio Supervisionado 
II, informou que, na verdade, o que houve é que o aluno Bruno Souza Borsodi não conseguiu se 
matricular na turma da manhã, mas, na prática, está cursando o estágio nesse turno; esclareceu que, 
na verdade, o que o aluno solicita é que seja aumentada uma vaga nessa turma matutina, de modo 
que ele consiga cursar Fisioterapia em Unidade de Terapia Intensiva à tarde; a Profa. Cintia não vê 
impedimento no aumento de vaga; após sugestão da Profa. Flavia, o item não foi colocado em 
votação pelo Colegiado, uma vez que o aumento de vaga pode ser deferido diretamente pela 
professora responsável, basta que o aluno lhe encaminhe a solicitação por e-mail; INFORME I: 
substituição da Profa. Estele Caroline Welter Meereis Lemos pela Profa. Fernanda Moura Vargas Dias 
como membro do Colegiado; a Profa. Fernanda Moura se apresentou como novo membro do 
Colegiado, tendo em vista o interesse da Profa. Estele em ser substituída por ela na composição do 
órgão; a Profa. Fernanda Moura aproveitou para solicitar que a Secretaria do Colegiado salve uma 
planilha com dados sobre os TCCs já apresentados, no Google Classroom; a Profa. Veronica comentou 
que pode ajudar a obter cópias dos TCCs para serem salvas no Classroom; a Profa. Flavia também 
comentou que pode procurar TCCs antigos para serem digitalizados pela Secretaria e salvos no 
Google Classroom do Colegiado. Em seguida, não havendo mais nada a tratar, a presidente deu por 
encerrada a reunião. 

Vitória-ES, 19 de março de 2026. 

 
________________________________ 

Flavia Marini Paro 
(Presidente) 
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